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PAEECEE N.° 604
Senhores Deputados.'-— O decreto de 24 

de Julho de 19Í2 determina que os escri
turários de 2 .a e 3.a classe, que, à data 
do regulamento da Administração dos 
Serviços Fabris, pertenciam ao quadro 
da mesma Administração, serão promovi
dos alternadamente por antiguidade e por 
concurso. Depois dessa data foram admi

tidos outros escriturários que não -gozam 
das vantagens dessa lei, o que acarreta
ria disparidades e injustiças na promoção 
de funcionários, cujos serviços são idên
ticos e responsabilidades iguais. Por isso 
esta comissão entende que o projecto me
rece a .vossa aprovação.

Sala das Sessões da Câmara dos Deputados, em 28 de Fevereiro de 1917.

Fernandes Rego, com restrições. 
Eduardo de Sousa.
Domingos da Cruz.
Francisco Trancoso.
Prazeres da Costa.

Senhores Deputados.— A vossa comis- 
sãs de finanças, tendo estudado o projec
to de lei n.° 564-A, verificou que da sua 
transformação em lei não advêm nenhuns 
encargos para o Estado, sendo tam só-

rnente regulamentar da maneira como 
lião-de ser providas as vagas de primei
ros e segundos escriturários da Adminis
tração dos Serviços Fabris do Arsenal da 
Marinha.

Sala das sessões da comissão de finanças, em 20 de Março de 1917.

Vitorino Máximo de Carvalho Guimarães. 
Ernesto Júlio Navarro.
Albino Vieira da Rocha.
Pires de Campos.
João Tamagnini de Sousa Barbosa. 
Casimiro Rodrigues de Sá.
Constâncio de Oliveira.
Prazeres da Costa.
Mariano Martins, relator.



Projecto de lei n.° 564-A
Senhores Deputados. — Considerando 

que a admissão dos escriturários da Admi
nistração dos Serviços Fabris do Arsenal 
da Marinha é feita por concurso público 
de provas documentais e práticas, e que, 
conseqúentemente, a selecção é feita logo 
nesse acto;

Considerando que as responsabilidades 
e deveres são idênticos para todos os es
criturários, visto que os serviços estão in
distintamente confiados a escriturários de 
categorias diferentes;

Considerando que o decreto de 24 de 
Julho de 1912 alterou a forma de promo
ção para os escriturários admitidos ante
riormente ao decreto de 22 de Maio de 
1911; e, finalmente;

Considerando que não é justo haver na

Sala das Sessões, em Fevereiro dè 1917

mesma classe’ critério diferente na forma 
de promoção, tenho a honra de apresen
tar à vossa esclarecida apreciação o se
guinte projecto de lei:

Artigo 1.° E  extensiva aos escriturá
rios da Administração dos Serviços F a
bris do Arsenal da Marinha, admitidos 
posteriormente ao decreto dé 22 de Maio 
de 1911, a doutrina contida no artigo 1.° 
do decreto de 24 de Julho de 1912, que 
estabelece que as promoções à classe ime
diata sejam feitas meio por antiguidade, 
meio por concurso. 1

§ único. Continuam em vigor as res
tantes disposições do decreto de 24 de Ju 
lho de 1912.

Art. 2.° Fica revogada a legislação em 
contrário.

O Deputado, Alfredo Maria Ladeira.
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